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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nO26/2023 - FMS

Aos 08 dias do mês de agosto do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, com
sede na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n° - Centro - São Francisco/S, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
11.446.327/0001-08, neste ato representado por sua Secretária Municipal a S~. THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA,
inscrita no RG nO3.544.243-8 SSP/SE e CPF nO066.713.005-50, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO
GERENCIADOR, e a empresa CINTIA JULIANA PEREIRA MARTINS 00917086562, inscrita no CNPJ sob o nO.
34.714.866/0001-86, com sede Rua marechal Deodoro da Fonseca, n° 458, bairro centro, CEP 49.700-000, cidade de
Capela, Estado de Sergipe, neste ato, representada pela S~. CINTIA JULIANA PEREIRA MARTINS, portador da
Cédula de identidade RG nO3061536-4 SSP/SE - SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o nO 009.170.865-62,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal nO7.892/2013 e o Decreto n° 48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores, resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado
através do PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023-SRP, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da
Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições,

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de óculos de grau
composto de armação e lente para atender aos usuários do SUS, em situação de vulnerabilidade social, além
de auxiliar o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco/Se nas ações de promoção, prevenção e
recuperação da saúde ocular aos munícipes, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do
Edital do Pregão Presencial SRP n° 001/2023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
001/2023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

UNIDA QUANTI MARCAI VALOR VALOR
ITEM NOME DE DADE MODELO UNIT. TOTAL

ÓCULOS DE GRAU INFANTIL - parausuários
até 12 anosde idade,comarmaçõesemmetal, POPULAR,

lentesacrílicas,comgraduaçãodeplano OAKLEY,
esféricoatémaisoumenos3,00 graus LEVIER, AH

1 esféricos,sendoo cilindroaté2,00 UN 50 TAYNAN R$330,00 R$16.500,00

ÓCULOS DE GRAU COMPLETO - para
usuáriosde todasas idades,comarmações POPULAR,
emmetal,lentesacrílicas,comgraduaçãode OAKLEY,

~21.000,00
planoesférícoatémaisoumenos3,00 graus LEVIER, AH

R$4~2 esféricos,sendoo cilindroaté 2,00 UN 50 TAYNAN
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ÓCULOS DE GRAU COMPLETO - para

usuários de todas as idades, com armações POPULAR,
em metal, lentes acrílícas, com graduação de OAKLEY,
plano esférico até mais ou menos 3,00 graus LEVIER, AH

3 esféricos, sendo o cilindro até 2,00 UN 150 TAYNAN R$420,00 R$63.000,00
OCULOS DE GRAU BIFOCAL - para usuários POPULAR,
de todas as idades, com armações em metal, OAKLEY,
lentes acrílicas, com graduação indeterminada, LEVIER, AH

4 sendo utilizadas em lentes ultex ou kriptok. UN 50 TAYNAN R$425,00 R$21.250,00
ÓCULOS DE GRAU MULTIFOCAL - para POPULAR,

usuários de todas as idades, com armações OAKLEY,
em metal, lentes acrílicas, com graduação LEVIER, AH

5 indeterminada UN 40 TAYNAN R$420,00 R$16.800,00
ÓCULOS DE GRAU - para usuários de todas
as idades, com armações em metal, lentes POPULAR,
acrílicas, com graduação elevada (óculos de OAKLEY,
grau de alto índice) inclusive cilindro acima de LEVIER, AH

6 2,00 UN 40 TAYNAN R$505,00 R$20.200,00

VALOR GLOBAL R$158.750,OO (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

_, 4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica autorizado(a) servidor(a) designado, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de
Preços.

§10• À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçã ornecimento com as
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade des ]ada
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§2° • A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidadescontratuais.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTOjuntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e participantes, de
forma parcelada.

6.4. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 02 (duas) horas após a data de recebimento da ORDEM DE
FORNECIMENTOque será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666/93.

6.6. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a
máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa
pelo servidor responsável do Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco, tendo que ser realizado
novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo,
divergência entre as especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as
sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens
12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da Secretária Municipal de Assistência Social de São Francisco - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente
comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pre os, h~lusive o acréscimo de
\ 3
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que trata o § 1!!do art. 65 da Lei n!!8.666, de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Assistência Social a firmar qualquer contratação,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais,
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando
o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais

oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e

seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na
presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de
preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eve
execução do objeto da ata de registro de preços;
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IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordânciado Órgão Gerenciador.

11. DASADESÕES A ATA DE REGISTRODE PREÇOS

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n° 48/2015, Lei nO8.666/93 e na Lei nO10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registrode
Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudiqueas obrigações anteriormenteassumidas.

_, 11.3. As aquisiçõesou contrataçõesadicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentedo númerode órgãos não participantesque aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitadaem até noventadias, observadoo prazo de vigênciada ata.

12. DAS PENALIDADES

12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

b) MULTA - sempre que forem observadas irregularidades que comprometa parcialmente ou totalmente o
fornecimentoserão aplicadasas seguintesmultas:

I • pelo atraso no fornecimento, quando não justificado ou rejeitado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE,
em relação ao cumprimento dos prazos estipulados para o fornecimento: multa moratória de 0,3% (zero vírgula três
por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do fornecimento, limitada a 2% (dois por cento) deste.

II • pela inexecução parcial ou total do fornecimento, do qual venha a acarretar em preda de compromissos ou
prejuízos aos interesses do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE:multa cominatória ou compensatória de
30% (trinta por cento) do valor total do fornecimento;

III • A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ÓRGÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE,se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de Preços e/ou
aplique as sanções previstasem lei e neste edital, sem prejuízo do ajuizamentodas ações cabíveis.-,

"
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d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

12.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 12.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

12.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13. DO PREÇO E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados nesta Ata.

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança e a
Ordem de fomecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente, prova de
regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e Receita Federal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF e Justiça do Trabalho a
CNDT.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução desta Ata,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e
contribuições de qualquer natureza.

til 14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada
necessidade de serviços, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas
respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

15. DA PUBLICAÇÃO

15.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista
no Art. 15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

16. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

PraçaSantosSobrinho, n° 246 - centro - SãoFrancisco S~
e-mail: cplpmsf@gmail.com.com

CEP: 49945-000

eço e os documentosaAta deR1d:16.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a propo
da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará arte
Preços.



OOflIl

ESTADO DE SERGIPE.
JUMaO"UM.tU~A"aI 'AQal ai $.AoJ.AMt"tO

17. DO FORO

17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o
foro da Comarca do Município de Cedro de São João, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de
Licitação deste Município.

São Francisco/SE,08 de agosto de 2023.

FUNDOMUNICIPAL O DE DE SÃO FRANCISCO
THASSIAGA ELLA SILVA LIMA

...' 6rgao ~ renciador :2 .'. fjn ,~~-h\IAC'\ (R~ jj!~
'1NTIA JUlIA PEREIRAMARTINSO~917086562 /

CNPJ s b o n°. 34.714.866/0001-86
CINTIAJULIANA PEREIRAMARTINS

FORNECEDORREGISTRADO

CIENTE:~/_c~ /2023.
~~ J~~...&o~~

FISCAL DAATA: VIVIANE MELO SANTOS DE BARROS
CIENTE:01/N/2023.

~Q~t'\ip'~
GESTOR DA ATA: J,a;NE SANTOS SILVA
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